
PROCESSO LEGISLATIVO Nº: 000551/2021
0000000678117

PROTOCOLO Nº: 007990/2021

VETO A PROJETO DE LEI Nº 71/2020

INICIATIVA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCARIA PR

VETO AO PROJETO DE LEI 71/2020 DO VEREADOR
CELSO NICACIO QUE IINSTITUI UM CENTRO DE
MODALIDADES ESPORTIVAS E LAZER NO ESTADIO
LUDOVICO BYLNOSKI, (TUPI).

AUTUAÇÃO

Aos 27 dias do mês de Abril de 2021, autuo o presente processo e documentos anexos que adiante se

vê(em) do que, para constar eu, MARCIA ELISABETE DAMMSKI, funcionário encarregado lavrei o

presente têrmo.
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OFÍCIO EXTERNO Nº 1367/2021

Araucária, 19 de abril de 2021.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Encaminhamento de Veto ao Projeto de Lei Complementar nº 71/2020 – Processo 28843/2021

Senhor Presidente,

Vimos por meio deste encaminhar o Veto e suas Razões proposto pelo Senhor Prefeito ao 
Projeto de Lei nº 71/2020 que, “Institui um Centro de Modalidades Esportivas e Lazer no Estádio do 
Tupi (Centro Ludovico Bylnoski)”.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

PRESIDENCIA
DESPACHO Nº 00008302
AUTOR: MARCIA DAMMSKI
EM: 27/04/2021 10:26:13 P
PÁGINA: 01

SEGUE AO DIPROLE PARA INCLUSAO DOS EXPEDIENTES RECEBIDOS
NA PROXIMA SESSAO PLENARIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   81  /2021 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito
ao P  rojeto de Lei n° 71/2020  , de iniciativa do Vereador Celso  
Nicácio  da  Silva,  que  “  Institui  um  Centro  de  Modalidades  
Esportivas  e  Lazer  no  Estádio  do  Tupy,  (Centro  Esportivo
Ludovico Bylnoski).”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 71/2021, que
institui  um  Centro  de  Modalidades  Esportivas  e  Lazer  no  Estádio  do  Tupy,  (Centro
Esportivo Ludovico Bylnoski).

O Veto em sua justificativa,  alegou  que o projeto,  em tese, violaria a técnica
legislativa, contrariaria o princípio da separação e harmonia entre os Poderes, e incorreria
em vício de iniciativa.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a análise de Vetos a Projetos de Lei, conforme segue:

“Art.  174. Comunicado  o  Veto,  as  razões  respectivas  serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,  encaminhado  à
Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que  deverá  oferecer  parecer  no
prazo de 10 (dez) dias.”

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto
Prefeitoral.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 07/05/2021 as 16:16:00.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=69682&c=92ZW9H.



FOLHA Nº
Parecer Comissao De Justica anexado ao processo 000551/2021 por Mariana Gressinger em 11/05/2021 15:31:34 P 0010

Impressão realizada por Rayane Machado em 21/03/2022 14:42:30

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Ademais, cumpre arguir que a presente proposição tramita em conformidade
com a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração
e a consolidação das leis,  vez que foi  apresentada e aprovada emenda supressiva e
modificativa ao Projeto de Lei, entretanto o erro apontado – como ferimento a boa técnica
legislativa – não corresponde ao teor do texto corrigido da propositura.

Desse modo, analisando novamente a matéria tratada, não vislumbra-se óbice
para o prosseguimento da propositura, e portanto observa-se a inviabilidade do Veto.

Por fim, verifica-se que o Veto aqui tratado encontra-se incoerente com com os
demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo óbice ao
prosseguimento do Projeto de Lei nº 71/2020, e sendo então necessária a derrubada do
Veto do Executivo Municipal.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete  à Comissão de Justiça e Redação,  o  Veto  ao  Projeto  de Lei  de nº
71/2020,  não apresenta razão em seu teor.  Assim,  SOMOS PELA    DERRUBADA   DO  
VETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem
como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos  do  Art.  174  do
Regimento Interno desta Câmara.

IV – RETIFICAÇÃO

Em tempo, solicito que seja retificado o teor  da redação do projeto,  com o
intuito  de  corrigir  a  ordem  de  numeração  dos  artigos  da  propositura.  Sendo  assim,
passará a vigorar com o seguinte texto:

O  Vereador  CELSO  NICÁCIO  DA  SILVA no  uso  de  suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o
Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº   71  /2020  

“Institui  um  centro  de  modalidades
esportivas e lazer no estádio do Tupi,
(Centro Esportivo Ludovico Bylnoski).”.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 07/05/2021 as 16:16:00.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o programa de
modalidades esportivas e lazer no Estádio do Campina da Barra, Ludovico
Bylnoski  (Tupi),  tendo  por  objetivo  ofertar  orientação  técnica  e  material
esportivo, aproveitando o espaço do estádio que em breve estará concluído
sua  reforma.

Art. 2º  Poderá ser realizada uma pesquisa para levantamento do
perfil  dos  profissionais  das  áreas  relacionadas  a  esporte  e  lazer,  assim
identificando oportunidades de desenvolvimento e capacitação profissional.

Art. 3º Poderão ocorrer promoções de eventos esportivos e de lazer

regulares.

Art.  4º Posterior  regulamentação  definirá  diretrizes  para  o

cumprimento  da  presente  lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de maio de 2021.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 11 de maio de 2021, realizada no Plenarinho da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro Ferreira de Lima, membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 81/2021-CJR referente ao Veto Projeto de

Lei n° 71/2020. 

Araucária, 11 de maio de 2021.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 11/05/2021 as 15:57:57.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 12/05/2021 as 10:47:29.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=70099&c=3FW92J.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

COMISSOES TECNICAS
DESPACHO Nº 00009210
AUTOR: MARIANA GRESSINGER
EM: 11/05/2021 15:33:48 P
PÁGINA: 01

ENCAMINHADO AO GABINETE DO VEREADOR APARECIDO RAMOS
PARA ASSINATURA DA VOTACAO DE PARECER. APOS, ENVIAR AO
GABINETE DO VEREADOR PEDRO DE LIMA. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

COMISSOES TECNICAS
DESPACHO Nº 00009253
AUTOR: MARIANA GRESSINGER
EM: 12/05/2021 11:24:13 P
PÁGINA: 01

ENCAMINHADO A DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO PARA
PROSSEGUIMENTO REGIMENTAL. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 13ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 18/05/2021

MATÉRIA: Veto ao Projeto de Lei nº 71/2020

TURNO: Único

RESULTADO: Derrubada do veto pela unanimidade dos presentes

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 0 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 0

AUSÊNCIAS: Vereador Pedrinho Gazeta.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, 1º secretário em 18/05/2021 as 15:15:36.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=71489&c=7IOT92.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00009513
AUTOR: EDUARDO CAETANO
EM: 24/05/2021 13:37:45 P
PÁGINA: 01

PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO SECRETARIO, APROS DEVOLVER AO
DIPROLE.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 80/2021 - PRES/DPL

Em 18 de maio de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Informamos  a  Vossa  Excelência  que,  na  Sessão

realizada no dia 18 de maio de 2021,  a Câmara Municipal  de Araucária

DERRUBOU o Veto ao Projeto de Lei n° 71/2020, de iniciativa do Vereador

Celso Nicácio da Silva, que institui um Centro de Modalidades Esportivas e

Lazer no Estádio do Tupi (Centro Ludovico Bylnoski), veto  encaminhado a

esta Casa de Leis através do Ofício Externo n° 1.367/2021, de 19 de abril

de 2021. Tendo em vista a rejeição do Veto, solicitamos um número de Lei

para que possamos promulgá-la através deste Legislativo.

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR

Assinado por Celso Nicacio Da Silva, Presidente em 18/05/2021 as 13:49:42.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=71493&c=71XU6E.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

ESTADO DO PARANA

DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO
DESPACHO Nº 00009499
AUTOR: EDUARDO CAETANO
EM: 24/05/2021 13:37:56 P
PÁGINA: 01

PARA ASSINATURA DO PRESIDENTE. APOS, ENVIAR AO SERVICO DE
PROTOCOLO. 
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MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT611101-29492-DUDMMOZQAFRS-3 - Emitido por: HELTON FÁBIO FARIAS 18/05/2021 16:45:03 -03:00

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 43802/2021 Cód. Verificador: Q0H1

Requerente: 139572 - CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Endereço: RUA IRMA ELIZABETH WERKA Nº 55 CEP:83.704-580
Cidade: Araucária Estado:PR
Bairro: FAZENDA VELHA
Fone Res.: 0- Fone Cel.: Não Informado
E-mail: protocolo@araucaria.pr.leg.br
Assunto: DOCUMENTOS LEGISLATIVOS
Subassunto: OFÍCIO EXTERNO
Data de Abertura: 18/05/2021 16:44
Previsão: 02/06/2021

Documentos do Processo
Outros Documentos
Descrição Entregue Anexo
  Ofício n° 80.2021 - PRES.DPL.pdf
Quantidade de Documentos: 0 Quantidade de Documentos Entregues: 0

Observação
Informa que na Sessão realizada no dia 18 de maio de 2021, a Câmara Municipal de Araucária DERRUBOU o Veto ao
Projeto de Lei n° 71/2020, de iniciativa do Vereador Celso Nicácio da Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA HELTON FÁBIO FARIAS
Requerente Funcionário(a)

Recebido
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

FOLHA DE INFORMAÇÃO

O Veto ao Projeto de Lei 71/2020,  derrubado em plenário, poderá
ser arquivado.

Em 18 de maio de 2021.

Enerzon Darcy Harger Vieira 
DIRETOR DO PROCESSO LEGISLATIVO

Assinado por Enerzon Darcy Harger Vieira, DIRETOR DEPROLE em 19/05/2021 as 11:15:45.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=71578&c=480MLG.
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OFÍCIO EXTERNO Nº 2034/2021

Araucária, 26 de maio de 2021.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara
Câmara Municipal de Araucária
Araucária – PR

Assunto: Resposta ao Ofício Nº 80/2021 – Numeração de Lei – Processo nº 43.802/2021

Senhor Presidente,

Conforme solicitado no Ofício n 080/2021 da Câmara Municipal de Araucária, anexo 
ao Processo nº 43.802/2021,  informamos o número de Lei 3.693, com data de 21 de maio 
de 2021.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO
Secretário Municipal de Governo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA,  Estado  do  Paraná,
aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei, em conformidade com o artigo
29, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Araucária.

LEI Nº 3.693, DE 21 DE MAIO DE 2021

Institui um Centro de Modalidades Esportivas e
Lazer  no  Estádio  do  Tupi  (Centro  Ludovico
Bylnoski), conforme especifica.

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  instituir  o  programa  de
modalidades esportivas e lazer no Estádio do Campina da Barra, Ludovico Bylnoski
(Tupi),  tendo  por  objetivo  ofertar  orientação  técnica  e  material  esportivo,
aproveitando o espaço do estádio que em breve terá concluído sua reforma.

Art.  2º  Nesta  etapa  propõe  parcerias  entre  a  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Secretaria  Municipal  de
Esporte.

Art. 3º  Poderá ser realizada uma pesquisa para levantamento do perfil
dos  profissionais  das  áreas  relacionadas  a  esporte  e  lazer,  assim  identificando
oportunidades de desenvolvimento e capacitação profissional.

Art.  4º  Poderão  ocorrer  promoções  de  eventos  esportivos  e  de  lazer
regulares.

Art. 5º  Posterior regulamentação definirá diretrizes para o cumprimento
da presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 21 de maio de 2021.

 CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente

Assinado por Celso Nicacio Da Silva, Presidente em 16/02/2022 as 15:04:41.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=103431&c=72G4OS.
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Lei nº 3693/2021

LEI Nº 3.693, DE 21 DE MAIO DE 2021Institui um Centro de Modalidades

Esportivas e Lazer no Estádio do Tupi (Centro LudovicoBylnoski), conforme

especifica.

Clique aqui para visualizar o ato:  LEI 3693-21.pdf (https://araucaria.atende.net

/atende.php?rot=25021&aca=114&processo=processaDadosSemTela&chave=

%7B%2280Dyt%2B8kVGZPLpCELyh9HV%2BBX7lQAxHVL6D6FpZy

%5C%2FVLR%2B0c0M9EeS9lbAoFHvo7AR

%5C%2FBtbPpY%2B2HNXrFcSLC6eydS1Brw%2BIBB%5C%2F8gFY9EiXwU%3D%22

%3A%2274BHrBwI0ffoTEI2oE9okbzeq7ye7hTlLjtgoS5aq2XiQXWcxDZlR6XwYp0JskYA%2B2

%5C%2F4JIzHnAALH%2BapK5CjEA%3D%3D%22%2C

%22FXu893Sf3DICrlW3rge1tuRQi6h1AI4Z6mysqXltPyZ01ErqSB%2BgaKBeOK1oxntz

%5C%2FCIddUqH3Vn9icriH34bjiZYWRcC432Kpc%2BT2BkIdos%3D%22%3A%22Ge

%5C%2FAldNoqzq2gb6AW

%5C%2FGNWvsthyo0M9tQliqNrg18%2BL3WqxVIRyCPkNWEbGPfjLcqVGmq3XiJa2Nhzha%2BJEosMg

%3D%3D%22%2C%22CFCfwatgbR27LsLt9grDSFta5U9fS73UMCnnqWxYLnWLAXc

%5C%2FI%2BEK0UN1komgoOgMVrmjyXez7Ke1D9oi%2B4U9fw%3D%3D%22%3A

%22ts4QvyWM0NaUlK4gaMRe8Vj9zEieZzzsQPL5pJzCUxoUG7oSBobH6N9aJlF3q%2BzOIVMD0KXDWOnWNJMEvnJDxw

%3D%3D%22%7D&cidade=padrao)

Assinado por: MUNICIPIO DE ARAUCARIA
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